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Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: Camara Turvo <turvocam@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 3 de junho de 2025 16:43
Para: JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Moção de Apelo - Câmara de Vereadores de Turvo/SC.
 
Segue Moção de Apelo para ser encaminhada ao senhor Deputado Estadual e Presidente da
Assembleia Legislativa de Santa Catarina, Julio Garcia.

Os vereadores da Câmara Municipal de Turvo/SC, por iniciativa do Vereador Ivonir Arcaro - PL, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente aquelas previstas na Lei Orgânica
Municipal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentam ao Plenário, para
deliberação.

  A Câmara Municipal de Vereadores de Turvo/SC, manifesta seu apoio institucional ao Projeto de
Lei nº 10/2023, de autoria do Deputado Estadual Sargento Lima, atualmente em trâmite na
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC. 

Favor, acusar recebimento! 

Att. Câmara de Vereadores de Turvo.  
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